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      PREFEITURA DE SÃO NICOLAU – RS

            Administração  2017/2020    
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                                            “Primeira Querência do Rio Grande”     
                                       MISSÕES UMA VIAGEM INESQUECÍVEL!
                            “Por um São Nicolau Melhor” 


EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N.º 009/2019
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Processo Administrativo nº 260/2019.





Unidade Administrativa encarregada de licitar: SEFAZ – Comissão de Licitações

Órgão interessado na licitação: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Contratação de obra em regime de empreitada global, para construção de academia de Saúde.


O Município de São Nicolau, Estado do Rio Grande do Sul, pelo Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Miguel Klein, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para ciência dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  contratação de obra em regime de empreitada, para execução de Academia de Saude, de São Nicolau.



O envelope contendo a proposta financeira será recebido até o dia 17 de dezembro  de 2019, até às 09 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, à  rua Maria Seggiaro Hoffmann, nº 1035, CEP 97.880-000. 

I – Do Objeto


É objeto desta licitação a contratação de obra em regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão-de-obra, para execução de Academia de Saude ao ar livre, na Praça Pedro Osorio, com recursos advindos do Ministério da Saude, Proposta nº 123361250001/18-003, conforme quantitativos, características e condições estabelecidas no edital, plantas da obra, memorial descritivo, cronograma e orçamento, os quais fazem parte deste edital, na condição de anexos.

II – Das condições para participação na licitação e da forma de apresentação das propostas.


1. Dos Envelopes 



Os licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste, o envelope n.º 1 – Documentação, em conformidade com o disposto na alínea “a”, do item “2. Da Documentação”, e o envelope n.º 2 – Proposta.



Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:

Prefeitura Municipal de São Nicolau/ Comissão de Licitações 

Tomada de Preços n° 009/2019 

Envelope n° 01 Documentação e Envelope n.º 02 Proposta 

Nome da Empresa

2. Da Documentação
a) As empresas deverão comprovar junto à Comissão de Licitação, que atendem todas as condições exigidas nos subitens 2.1 a 2.5 do Edital, apresentando todos os documentos até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, qual seja, 12 de dezembro de 2019, até as 11:00 horas, para fins de cadastramento, devendo a Comissão de Licitação fornecer atestado de recebimento.

2.1 Documentos relativos à habilitação jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

b) ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei federal n° 6.404/76 ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,
 c), no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) prova do alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica;

2.2. Documentos relativos à regularidade fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica.
c) certidão que prove a regularidade com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

d)Declaração de que a empresa faz parte como Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP e declaração de optante pelo simples nacional, se for o caso;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

f) Declaração do CNAE da Empresa.
g) Declaração que não possui servidor Público em seu quadro societário.

2.3. Documentos relativos à qualificação técnica

a) prova de registro da empresa no CREA ou CAU.
b) A empresa vencedora deverá ter responsável técnico, e este, deverá apresentar no primeiro dia de início das obras a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução de obras, a empresa deverá manter no canteiro de Obra – caderno para registro de atividades,  bem como atender ao disposto no Memorial Descritivo.

c) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico, legalmente habilitado, de que através de visita deste ao local das obras e/ ou serviços, aceita como válida a situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços.
2.4 – Documentos relativos à qualificação econômica e financeira

a) Certidão negativa de falência e concordata, ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da Sede da Pessoa Juridica, com prazo não superior a 90 dias.

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício que comprovem a boa situação financeira da empresa, aferida de acordo com os seguintes índices e parâmetros:

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

ELP = Exigível a Longo Prazo

PL = Patrimônio Líquido

Liquidez Geral:         AC + ARLP         (deve ser igual ou maior que 1,0)





  PC      ELP

Garantia de Capital de Terceiros:      PL       (deve ser igual ou maior que 0,2)




                       PC + ELP


O índice estabelecido pela Administração, para certificar a boa situação financeira da empresa, é igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero) para Liquidez Geral e igual ou maior que 0,2 (zero vírgula dois), para Garantia de Capital de Terceiros.

2.5. – Documento relativo ao cumprimento ao disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal

a) Declaração de que a licitante observa o cumprimento ao disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que versa sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

III – Da Participação



Serão considerados aptos os licitantes que apresentarem a documentação do item ¨2. Da Documentação¨, de acordo com o solicitado. 

IV – Da Proposta


A proposta deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas e incluirá:

a) Orçamento discriminado em preços globais, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com materiais, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, assinado, também, por técnico legalmente habilitado;

b) Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de pagamento, bem definidas, assinado, por técnico legalmente habilitado;

c) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas e que está ciente das condições em que se encontra o local das obras, não cabendo reajuste de valores, assinado, também, por técnico legalmente habilitado;

d) prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta tomada de preços. Se na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á 60 dias.

V – Do Critério De Julgamento


As propostas das licitantes habilitadas, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital, serão julgadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL e classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.

VI – Do Critério De Aceitabilidade Dos Preços

1. Da desclassificação em razão do critério de aceitabilidade dos preços:


Serão desclassificadas:

a) as propostas com valor superior ao do orçamento estimado;

b) as propostas com preços manifestamente inexeqüíveis, ou seja inferiores a 70% do valor orçado pela Administração.

2. Da hipótese de exigência de prestação de garantia para assinatura do contrato (art. 48, § 2º, Lei n.º 8.666/93)



Do licitante classificado cujo valor da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia, dentre as modalidades previstas no § 1º. do artigo 56, da Lei de Licitações, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 
VII – Do valor orçado
O valor orçado total para contratação de obra em regime de empreitada, com fornecimento de materiais e mão-de-obra, para a Academia de Saude, é de R$ 124.702,60 ( cento e vinte e quatro mil, setecentos e dois reais e sessenta centavos).

VIII – Dos Prazos
a) No prazo de até 05 dias, a contar do recebimento da convocação, o licitante vencedor deverá contratar com a Administração, sob pena de ser sancionado em multa correspondente a 2% sobre o valor do objeto adjudicado;

b) O prazo para execução da obra é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão da ordem de serviço, descontados tão somente os dias de chuva e os impraticáveis, registrados no diário da obra.   
IX - Das penalidades e das multas

A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

b) multas sobre o valor total atualizado do contrato:

- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e

- de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega do bem.

c) suspensão do direito de contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a seguinte graduação:

6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução;

2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo Secretário da Administração, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

X – Condições de Pagamento
a) O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, proporcional a obra realizada, após a realização do Laudo de medição correspondente, de acordo com o cronograma físico-financeiro, mediante liberação dos recursos e apresentação da nota fiscal correspondente. Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do correspondente Laudo de Medição. Fica estabelecido como valor mínimo para emissão de boletim de medição a execução financeira de 10% sobre o valor do contrato, para cada medição.
b) A contratada deverá apresentar junto as faturas/notas fiscais, o comprovante do recolhimento dos encargos previdenciários. 

c) A cada parcela a Secretaria da Fazenda reterá o valor referente aos encargos fiscais. 

d) A contratada deverá apresentar documento de que está ciente das condições em que se encontra o local das obras, e que as aceita como se encontra, não cabendo reajustes de valores. 

e) A Contratada deverá apresentar, antes do recebimento da primeira parcela, Cadastro Especifico do INSS relativo á obra

XI – Da dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1,210 – Construção Academia de Saude/ Ministério da Saude
4490 51 00 00 - Obras e instalações
XII– Dos Recursos


Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá recurso nos termos do que dispõe o art. 109 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
XIII – Das Informações e Esclarecimentos


Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, na Prefeitura Municipal, com a Comissão de Licitação, à rua Maria Seggiaro Hoffmann, n.º 1035, São Nicolau, ou pelo fone (55) 3363- 2100.

 XIV – Dos Anexos 
                      Fazem parte deste Edital, como anexos, a minuta do termo de contrato, plantas da obra, memorial descritivo, orçamento e cronograma.

XIV – Outras Disposições


A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica a total concordância com as condições do edital de licitação e da minuta do termo de contrato.

 È de responsabilidade da contratada:

Manter na obra o Diário de Obras, para registro diário de todas as ações ocorridas na obra.

                       Fornecer equipamentos, materiais e mão de obra para a perfeita execução e entrega dos serviços; 

                      Apresentar ART de responsabilidade técnica de execução da obra, no primeiro dia  de serviço, fornecido por técnico registrado no CREA/CAU.  

Os materiais e serviços a serem empregados na execução desta obra serão fornecidos pela empresa contratada e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento, guarda e utilização deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para os diferentes serviços.

Os materiais e serviços deverão ser da melhor qualidade, obedecendo as especificações técnicas e todas as normas da ABNT (associação brasileira de normas técnicas). 

A cotação dos itens é de inteira responsabilidade do licitante, não cabendo pedido de reconsideração por erro de digitação.
Os quantitativos apresentados são meramente ilustrativos, sendo da proponente a responsabilidade de qualifica-los e orça-los.

Em caso de paralisação da obra por mais de 90 dias sem execução financeira comprovada, será automaticamente rescindido o contrato entre as partes. A empresa contratada ficará responsável por todos e quaisquer custos que envolvam a desmobilização da obra e proteção de eventuais serviços não finalizados que possam causar prejuízos físicos e/ou financeiros ao bem público ou de terceiros, além de aplicação das multas previstas em contrato.


É facultado à Comissão de Licitações, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.        



Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsias resultantes do presente Edital.

        Gabinete do Prefeito Municipal, São Nicolau,  22  de novembro  de 2019.

RICARDO MIGUEL KLEIN
Prefeito Municipal 
De acordo com o cronograma de pagamentos da Séc. da Fazenda.

Jose Likes
Sec. Mun. da Fazenda 

O presente edital está conforme o disposto da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. É o parecer.
ANEXO I – TOMADA DE PREÇO Nº 009/2019
TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

	Contrato que entre si celebram o Município de São Nicolau e a empresa ....., destinada a contratação de obra em regime de empreitada global, para execução de Academia de Saúde de São Nicolau.




Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU, PODER EXECUTIVO, com sede na rua Maria Seggiaro Hoffmann, nº 1035, nesta cidade, representado, neste ato, pelo Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Miguel Klein, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ....., estabelecida na ......., nº ..., RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº ......., representada, neste ato, por ......, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº ....., doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira – do objeto.



O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante da Tomada de Preço nº 009/2019, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


É objeto deste contrato é a execução de obra em regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão-de-obra, para execução de academia de Saude ao ar livre, na Praça Pedro Osorio, com recursos advindos do Ministério da Saude, Proposta nº 123361250001/18-003, conforme quantitativos, características e condições estabelecidas no edital, plantas da obra, memorial descritivo, cronograma e orçamento, os quais fazem parte deste edital, na condição de anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO


A execução do presente contrato far-se-á em regime de empreitada global com fornecimento de material e mão de obra.

                        A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Prefeitura Municipal, especialmente designado, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à realização das faltas ou defeitos observados, sem prejuízos de outras atribuições.  

                       A obra deverá ser executada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da ordem de serviço devidamente comprovado pela administração, descontados tão somente os dias de chuva e os impraticáveis, registrados no diário da obra.  O andamento da obra não fica condicionado ao pagamento do boletim anterior.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO




O contratante pagará a contratada, pela execução dos serviços, o valor de R$ ..... (....), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1,210 – Construção Academia de Saúde / Ministério da Saúde
4490 51 00 00 - Obras e instalações
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO     
    1)  Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar as notas fiscais de serviço e fatura discriminativas da prestação dos serviços relativos a cada medição, após a conclusão das etapas executadas, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento dos encargos previdenciários relativa aos empregados utilizados na obra.

                    2) O pagamento dos serviços objeto do presente contrato, será efetuado mediante depósito bancário, no montante correspondente a cada etapa concluída da obra, no prazo mínimo de 15 dias após protocolado o pedido, e atestado pela fiscalização municipal a conclusão da etapa correspondente conforme plano de trabalho.

         3) O documento fiscal deverá ser, obrigatoriamente, do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

          
A cada pagamento o Município, pela Secretaria Municipal da Fazenda, reterá o valor correspondente aos encargos fiscais.



CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 


 As obras terão início no prazo de 10 (dez) dias, a partir do efetivo recebimento, pela contratada, da ordem de execução de serviço.

Iniciadas as obras, deverão ser concluídas em até 180 (cento e oitenta) dias. 



O prazo para conclusão das obras poderá ser alterado, sempre mediante aditivo, nos seguintes casos:



a) de comum acordo entre as partes



b) unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos previstos no art. 65, I, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS


O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, da proposta e do presente instrumento será recebido: 

Do Recebimento Provisório:

a) Executado o serviço, esse será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes após a  comunicação escrita da contratada;

b) Deverão ser informados no Termo de Recebimento Provisório, ou em até 30 (trinta) dias após sua assinatura, todos os vícios, defeitos ou imperfeições que forem constatados pela fiscalização, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem as falhas resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, de acordo com o art. 69 c/c o art. 73, parágrafo 3º da lei 8.666/93.

Do Recebimento Definitivo: 

a) Após o decurso do prazo de observação, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, contados da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, por servidor ou comissão designados pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, nos termos do art. 73, inciso I, letra “b” e parágrafo 3º do art. 73 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DA OBRA
                                 O prazo de garantia da obra será de no mínimo, 05 (cinco) anos contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.


CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
                     1) Apresentar planilha de custo unitário dos serviços, segundo tabela de preços para orçamento (SINAPI), no máximo de 20(vinte) dias após o recebimento efetivo da Ordem de Execução dos Serviços;

                     2) Fornecer ao responsável pela fiscalização, designado pela administração, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento efetivo da Ordem de Execução de Serviço, relação nominal de todo o pessoal envolvido diretamente na execução dos serviços, bem como qualquer alteração que venha a ocorrer na referida relação, durante o prazo de execução;

                     3) Retirar dentro de 48 (quarenta de oito) horas, após receber a notificação, todo o material rejeitado pelo fiscal do contrato; demolir e refazer por sua conta, imediatamente, o serviço que não foi aceito; 

                     4) Manter no local dos serviços com fácil acesso ao Fiscal um “Diário de Obras” em que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso; 

                     5) Acatar as decisões e observações feitas pelo fiscal que serão formuladas por escrito; 

                     6) Comunicar ao fiscal a conclusão dos serviços, para que seja providenciada a assinatura do Termo de Recebimento Provisório da Obra;

                     7) Fornecer todos os equipamentos necessários á execução dos serviços, tais como, ferramentas, maquinario e aparelhamento, responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

                     8) Instalar todos os materiais necessários ao pleno funcionamento do espaço trabalhado;

                     9) Fornecer garantia contra quaisquer defeitos ou falhas de execução dos serviços, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra;

                    10) A contratada se responsabilizará por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e de acidentes de trabalho, em função da execução dos serviços objeto deste contrato;

                   11) Reparar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificação da fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, quando forem constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço e de materiais empregados;

                   12) Remover o entulho durante a execução e ao final de cada etapa do serviço, procedendo à limpeza esmerada das áreas adjacentes às da execução dos trabalhos, que possam vir a ser afetadas por sujeira dos mesmos, de modo a não prejudicar os trabalhos realizados pelo contratante;

                   13) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do contrato dentro do prazo previsto;

                   14) Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

15) Apresentar anteriormente ao primeiro pagamento o cadastro especifico da obra (Matricula CEI) junto à receita federal;

16) Apresentar ao final da obra certidão negativa de débitos junto à Receita Federal referente ao cadastro especifico da obra; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
                    1) Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto desta Tomada de Preço;

                   2) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

                   3) Observar se durante a vigência do contrato estão sendo mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

                   4) Comunicar prontamente à contratada toda e qualquer anormalidade verificada que interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil;

                   5) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas nas cláusulas terceira e quinta deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO


A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa previstos nos art. 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO


Será rescindido o presente contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem qualquer direito à indenização, por parte da CONTRATADA, se esta:

I - não cumprir regularmente quaisquer das obrigações assumidas neste contrato;

II - subcontratar, transferir ou ceder, total ou parcialmente, o objeto deste contrato a terceiros;

III - fusionar, cindir ou incorporar-se a outra empresa;

IV - executar os serviços com imperícia técnica;

V - falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;

VI - paralisar ou cumprir lentamente os serviços, sem justa causa, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VII - demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má fé;

VIII - atrasar injustificadamente o início dos serviços.

Parágrafo único - Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do MUNICÍPIO, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS


A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

b) multas sobre o valor total atualizado do contrato:

- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e

- de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega do bem.

c) suspensão do direito de contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a seguinte graduação:

6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução;

2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo Secretário da Administração, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
                      Fazem parte integrante, como anexos, deste Edital, Termo de Minuta de Contrato, memorial descritivo, plantas da obra, orçamento e cronograma físico-financeiro.    



Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.



E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

(......................................................)

ANEXO II – TOMADA DE PREÇO Nº 009/2019
PROPOSTA DE PREÇO

Apresentamos nossa proposta para execução de Academia de Saúde ao ar livre, na Praça Pedro Osorio, com recursos advindos do Ministério da Saúde, Proposta nº 123361250001/18-003, São Nicolau/RS, objeto desta Tomada de Preço, acatando todas as estipulações consignadas no Edital.

EMPRESA: ...............................................................................................

DO OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE OBRA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL. 

O valor total da proposta é de R$ ....................................................................

Valor por extenso: ............................................................................................

No preço proposto, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.  64, § 3º da Lei nº 8.666/93.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

___________________ , ______ de __________________ de _________.

________________________________

Assinatura do Licitante

 Nome por extenso: ___________________________________
 Nº. Cédula de Identidade: ________________________

 Nº do CPF: ___________________________________

Abertura 17 de dezembro de 2019, às 09 horas.
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